
ERRATA

Na  divulgação  no  DOM  7022-  09  de  Abril  de  2024,  solicitada  pela  SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRAS – SEMO do:

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: CONTRATO Nº 066/2024.

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM,  através  da
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  OBRAS,  atendendo  necessidades  da  SECRETARIA
MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO.

CONTRATADA: CONSTRUSUL CONSTRUTORA LTDA. EPP.

OBJETO:  a  contratação  de  empresa  especializada  para  construção  de  Muro  de
Contenção na Rua Nossa Senhora Aparecida, Bairro Nossa Senhora Aparecida – LOTE 2,
Cachoeiro de Itapemirim/ES.

VALOR:  R$ 184.709,03 (cento e oitenta e quatro mil,  setecentos e nove reais  e três
centavos).

DATA DA ASSINATURA: 03/04/2024.

SIGNATÁRIOS: Rodrigo de Almeida Bolelli - Secretário Executivo de Obras, Ruy Guedes
Barbosa Junior – Secretário Municipal  de Segurança e Trânsito e Werlanderson Mello
Vasconcelos – Contratada.

PROCESSO: 30874/2023.

ONDE SE LÊ 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para
construção de Muro de Contenção na Rua Nossa Senhora Aparecida, Bairro Nossa
Senhora Aparecida – LOTE 2, Cachoeiro de Itapemirim/ES, nos termos estabelecidos
no Projeto Básico e seus anexos, e demais documentos que integram o presente contrato.

LEIA-SE 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para
construção de Muro de Contenção na Rua Nossa Senhora de Fátima, Bairro Nossa
Senhora de Fátima – LOTE 2, Cachoeiro de Itapemirim/ES, nos termos estabelecidos
no Projeto Básico e seus anexos, e demais documentos que integram o presente contrato.

Cachoeiro de Itapemirim, 30 de abril de 2024.

Rodrigo de Almeida Borelli
Secretário Executivo de Obras
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